
DECRETO Nº 11.060
DE 13 DE NOVEMBRO DE 2025

PRORROGA O PRAZO DA PERMISSÃO 
DE  USO  DE  BEM  PÚBLICO 
OUTORGADA  PELO  DECRETO  Nº 
6.482, DE 02 DE AGOSTO DE 2013, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROGÉRIO SANTOS, Prefeito Municipal de Santos, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Art. 1o Fica prorrogada pelo prazo de 6 (seis) anos, a 
permissão de uso outorgada pelo Decreto nº 6.482, de 02 de agosto de 2013, relativa 
ao imóvel localizado na Rua Professor Nelson Espíndola Lobato, nº 222. Jardim 
Rádio  Clube,  ao  Serviço  Social  da  Indústria  –  SESI,  para  que,  no  local,  o 
permissionário funcione como unidade escolar.

Art.  2º  Ficam  mantidas  as  demais  condições  e 
encargos da permissão de uso outorgada pelo Decreto nº 6.482, de 02 de agosto de 
2013.

Art.  3º Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  da 
publicação, retroagindo seus efeitos a 23 de maio de 2023.

Registre-se e publique-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 13 de novembro de 

2025. 

ROGÉRIO SANTOS
Prefeito Municipal

Registrado no livro competente.
Departamento  de  Registro  de  Atos  Oficiais  do 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 13 de novembro de 2025.

           NATÁLIA LUCENA DOS SANTOS
           Diretora do Departamento 

PA 56059/2009-46
Formalizado por ADS                                                                                                                                                                              1


	ROGÉRIO SANTOS

